
Ementa e Acórdão

01/08/2018 PLENÁRIO

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 553.710 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

EMBTE.(S) :GILSON DE AZEVEDO SOUTO 
ADV.(A/S) :THIAGO CALMON 
EMBDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ANISTIADOS 

POLÍTICOS - ABAP 
ADV.(A/S) :GUSTAVO HENRIQUE LINHARES DIAS E 

OUTRO(A/S)

EMENTA 

Embargos  de  declaração  no  recurso  extraordinário.  Decisão 
condenatória.  Silêncio  quanto  à  incidência  dos  consectários  legais. 
Embargos de declaração acolhidos para se prestarem esclarecimentos.

1.  Negado  provimento  ao  recurso  extraordinário,  o  acórdão 
recorrido  encontra-se  confirmado  em  toda  sua  extensão,  inclusive 
naquela que não foi expressamente abordada por esta Corte.

2. Havendo condenação da instância inferior ao pagamento de juros 
de mora e  correção monetária,  uma vez mantido o acórdão recorrido, 
também está reconhecido o direito ao percebimento de tais valores, ainda 
que a respeito do tema não se tenha pronunciado expressamente o STF. 

3. Os juros de mora e a correção monetária constituem consectários 
legais  da  condenação,  de  modo  que  incidem  independentemente  de 
expresso pronunciamento judicial. 

4. Embargos de declaração acolhidos apenas para esclarecer que os 
valores  retroativos  previstos  nas  portarias  de  anistia  deverão  ser 
acrescidos de juros moratórios e de correção monetária.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo  Tribunal  Federal,  em  sessão  plenária,  sob  a  presidência  da 
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Senhora Ministra Cármen Lúcia, na conformidade da ata do julgamento e 
das notas taquigráficas, por unanimidade de votos e nos termos do voto 
do  Relator,  em  acolher  os  embargos  de  declaração,  sem  efeitos 
modificativos, apenas para esclarecer que os valores retroativos previstos 
nas portarias de anistia deverão ser acrescidos de juros moratórios e de 
correção monetária.  

Brasília, 1º de agosto de 2018.

MINISTRO DIAS TOFFOLI
Relator
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Relatório

01/08/2018 PLENÁRIO

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 553.710 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

EMBTE.(S) :GILSON DE AZEVEDO SOUTO 
ADV.(A/S) :THIAGO CALMON 
EMBDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ANISTIADOS 

POLÍTICOS - ABAP 
ADV.(A/S) :GUSTAVO HENRIQUE LINHARES DIAS E 

OUTRO(A/S)

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):
Cuida-se de embargos de declaração opostos por Gilson de Azevedo 

Souto (petição STF nº 50.953/2017) e Associação Brasileira de Anistiados 
Políticos - ABAP (petição STF nº 51.261/2017) contra acórdão prolatado 
pelo Plenário desta Corte assim ementado:

“Direito Constitucional e Administrativo. Mandado de 
segurança.  Anistiado  político.  Pagamento  retroativo  de 
prestação  mensal   concedida.  Norma  que  torna  vinculante 
requisição  ou  decisão  administrativa  de  órgão  competente 
que determina o pagamento pela União. Dívida da Fazenda 
Pública  que  não  foi  reconhecida  por  decisão  do  Poder 
Judiciário. Afastamento do regime do art. 100 da Constituição 
Federal.  Obrigação  de  fazer  que  está  sendo  descumprida. 
Repercussão geral reconhecida. Recurso extraordinário a que 
se nega provimento. Tese fixada.

1. Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
167,  II,  e  169,  §  1º,  I  e  II,  da  Constituição  Federal,  a 
possibilidade, ou não, de se determinar o pagamento imediato, 
em  sede  de  mandado  de  segurança,  de  valores  retroativos 
devidos a título de reparação econômica a anistiados políticos, 
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assim declarados com base em portaria expedida pelo Ministro 
de Estado da Justiça, com fundamento no art. 8º, caput, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e na lei.

2. Declarado anistiado político por portaria do Ministro de 
Estado da Justiça, a falta de cumprimento da determinação de 
providências por parte da União, por intermédio do Ministério 
competente, no prazo previsto no parágrafo único do art. 18 da 
Lei  nº  10.599/2002  caracteriza  omissão  ilegal  e  violação  de 
direito líquido e certo.

3. O art. 12, § 4º, da Lei nº 10.559/2002 tornou vinculante a 
decisão  administrativa  ao  estabelecer  que  ‘as  requisições  e 
decisões  proferidas  pelo  Ministro  de  Estado  da  Justiça  nos 
processos de anistia política serão obrigatoriamente cumpridas 
no  prazo  de  sessenta  dias,  por  todos  os  órgãos  da 
Administração  Pública  e  quaisquer  outra  entidades  a  que 
estejam  dirigidas’.  A ressalva  inserida  na  última  parte  desse 
parágrafo  não serve para tornar sem eficácia a primeira parte 
do enunciado normativo. A obrigação existe, inclusive houve na 
espécie a inclusão no orçamento das despesas decorrentes da 
decisão administrativa vinculante.

4. Não há que se aplicar o regime jurídico do art. 100 da 
Constituição  Federal  se  a  Administração  Pública  reconhece, 
administrativamente,  que  o  anistiado  possui  direito  ao  valor 
decorrente  da  concessão  da  anistia.  A  dívida  da  Fazenda 
Pública não foi reconhecida por meio de uma decisão do Poder 
Judiciário.  A discussão cinge-se,  na verdade,  ao momento do 
pagamento.  O  direito  líquido  e  certo  do  impetrante  já  foi 
reconhecido pela portaria específica que declarou sua condição 
de anistiado, sendo, então, fixado valor que lhe era devido, de 
cunho indenizatório. O que se tem, na espécie, é uma obrigação 
de  fazer  por  parte  da  União  que  está  sendo  descumprida. 
Fundamentos na doutrina e nos julgados da Suprema Corte.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
6. Fixada a seguinte tese de repercussão geral, dividida em 

três pontos: 
i)  Reconhecido  o  direito  à  anistia  política,  a  falta  de 
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cumprimento de requisição ou determinação de providências 
por parte da União, por intermédio do órgão competente,  no 
prazo previsto nos arts. 12, § 4º, e 18, caput e parágrafo único, 
da Lei nº 10.599/02, caracteriza ilegalidade e violação de direito 
líquido e certo. 

ii)  Havendo  rubricas  no  orçamento  destinadas  ao 
pagamento das indenizações devidas aos anistiados políticos e 
não  demonstrada  a  ausência  de  disponibilidade  de  caixa,  a 
União há de promover o pagamento do valor ao anistiado no 
prazo de 60 dias.

iii) Na ausência ou na insuficiência de disponibilidade 
orçamentária  no  exercício  em  curso,  cumpre  à  União 
promover  sua  previsão  no  projeto  de  lei  orçamentária 
imediatamente seguinte.”

Sustentam os  recorrentes,  em essência,  que o  acórdão embargado 
quedou omisso ao não dispor acerca da correção monetária e dos juros de 
mora  incidentes  sobre  o  valor  dos  atrasados  constantes  na  portaria 
anistiadora.  Pedem  que  tal  vício  seja  reconhecido,  a  fim  de  que  se 
esclareça que os valores retroativos devem ser pagos com o acréscimo dos 
referidos consectários legais. 

É o relatório. 
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Voto - MIN. DIAS TOFFOLI

01/08/2018 PLENÁRIO

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 553.710 DISTRITO FEDERAL

VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):
Embora não vislumbre a existência do alegado vício, uma vez que, 

como bem lembrado pelos embargantes, os juros de mora e a correção 
monetária  constituem  consectários  legais  da  condenação,  acolho  o 
presente recurso aclaratório apenas e tão somente para a finalidade de 
prestar esclarecimento. 

O recurso  extraordinário  submetido  a  esta  Corte  voltou-se  contra 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça assim ementado:

“MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA DE 
MILITAR.  AVISO  AO  MINISTRO  DA  DEFESA  PARA 
PROVIDÊNCIAS. OMISSÃO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 
18  DA  LEI  Nº  10.599/2002.  PAGAMENTO  DE  VALORES 
RETROATIVOS REFERENTES À REPARAÇÃO ECONÔMICA. 
ORDEM CONCEDIDA.

1.  Tendo  o  impetrante  sido  declarado  anistiado  político 
por  portaria  do  Ministro  de  Estado  da  Justiça,  a  falta  de 
cumprimento da  determinação  de  providências  por  parte  do 
Ministro de Estado de Defesa, no prazo previsto no parágrafo 
único do art. 18 da Lei nº 10.599/2002, caracteriza omissão ilegal 
que viola direito líquido e certo.,

2.  Apesar  de  configurada  a  ilegalidade  pelo 
descumprimento  da  portaria  que  reconheceu  a  condição  de 
anistiado  político,  esta  Corte,  no  julgamento  de  várias  ações 
mandamentais  aqui  ajuizadas,  decidiu  não  ser  possível 
determinar  o  pagamento  de  valores  retroativos  referentes  à 
chamada reparação econômica diante da vedação constante dos 
enunciados  nºs  269  e  271  da  Súmula  do  Supremo  Tribunal 
Federal.

3.  Ocorre,  contudo,  que  o  Supremo  Tribunal  Federal 
apreciando  recurso  ordinário  contra  uma dessas  decisões  do 
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Voto - MIN. DIAS TOFFOLI

RE 553710 ED / DF 

Superior Tribunal de Justiça, acabou por decidir que a hipótese 
não consubstancia  ação de cobrança,  mas tem por finalidade 
sanar  omissão  da  autoridade  coatora,  que  não  deu 
cumprimento integral  às  Portarias  do Ministro  do Estado da 
Justiça  (RMS  nº  24.953/DF,  Relator  o  Ministro  Carlos  Vellos, 
DJU de 14/9/2004).

4.  Acatando  essa  compreensão,  a  Terceira  Seção  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  modificando  o  anterior 
entendimento  sobre  o  tema,  passou  a  deferir  pedidos 
veiculados  em  mandados  de  segurança  para  determinar  o 
pagamento dos valores pretéritos relativos à aludida reparação 
econômica a que tem direito os anistiados.

5. Ordem concedida.”

Referida ordem foi concedida para 

“determinar ao Ministro de Estado da Defesa o imediato 
cumprimento da Portaria nº 84/2004, do Ministro da Defesa que 
reconheceu a  anistia  política  do impetrante,  disponibilizando 
em seu favor a quantia de R$ 187.481,30 (cento e oitenta e sete 
mil,  quatrocentos  e  oitenta  e  um  reais  e  trinta  centavos), 
acrescido de correção monetária e juros de mora legais” (grifo 
nosso).

Contra tal  decisum,  a União interpôs o presente apelo extremo, o 
qual, todavia, não prosperou. 

Ora, ao negar provimento ao presente recurso extraordinário, esta 
Corte confirmou o acórdão do STJ em toda sua extensão,  inclusive na 
parte em que reconhecia ao então recorrente o direito ao percebimento de 
correção monetária e juros legais. 

O fato de inexistir no acórdão embargado expressa menção a esse 
direito não significa que ele foi afastado por esta Corte – afinal, o acórdão 
superveniente  somente  modifica  o  acórdão  recorrido  naquilo  em  que 
expressa e categoricamente o faz. 

Mantida  a  decisão  exarada  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  é 
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possível  falar  em substituição  das  teses  e  dos  fundamentos  adotados, 
porquanto no tangente a eles houve explícita manifestação desta Corte; 
relativamente  aos  consectários  legais,  contudo,  quedando  silente  o 
acórdão  embargado,  a  conclusão  não  pode  ser  outra  que  não  sua 
manutenção, da forma como então prevista na decisão recorrida. 

Ainda  que  assim  não  fosse,  incumbe  lembrar  que  a  correção 
monetária  e  os  juros  moratórios  consistem  em  consectários  legais  da 
condenação,  consequências  automáticas  da  decisão  condenatória  e, 
portanto, são devidos independentemente de expresso pronunciamento 
judicial – sua obrigatoriedade decorre automaticamente de dispositivo de 
lei. 

Constato,  entretanto,  que  as  instâncias  inferiores  vêm  proferindo 
reiteradas decisões no sentido de excluir das condenações os referidos 
valores. E o tem feito sob o argumento de que o silêncio do STF a respeito 
do assunto implicou a negativa, por parte deste Tribunal, do direito ao 
recebimento de juros de mora e correção monetária – entendimento que já 
se demonstrou, acima, encontrar-se absolutamente equivocado. 

A  fim  de  evitar  a  continuidade  da  controvérsia,  de  evitar 
procrastinações e desgastes para as partes – sobretudo aos anistiados, já 
tão castigados pela passagem do tempo – e também de evitar que essa 
questão volte a bater às portas desta Corte por meio de centenas de ações 
individuais, entendo por bem acolher os embargos declaratórios, a fim de 
esclarecer  que os  valores  retroativos  previstos  nas  portarias  de  anistia 
devem ser acompanhados dos consectários legais. 

Ante  o  exposto,  acolho  os  embargos  de  declaração  apenas  e  tão 
somente  para  a  finalidade  de  esclarecer  que  os  valores  retroativos 
previstos  nas  portarias  de  anistia  deverão  ser  acrescidos  de  juros 
moratórios e de correção monetária.

É o voto. 
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PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 553.710
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
EMBTE.(S) : GILSON DE AZEVEDO SOUTO
ADV.(A/S) : THIAGO CALMON (20146/DF)
EMBDO.(A/S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ANISTIADOS POLÍTICOS - ABAP
ADV.(A/S) : GUSTAVO HENRIQUE LINHARES DIAS (18257/DF) E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator,  acolheu  os  embargos  de  declaração,  sem  efeitos 
modificativos, apenas para esclarecer que os valores retroativos 
previstos nas portarias de anistia deverão ser acrescidos de juros 
moratórios e de correção monetária. Ausentes, neste julgamento, os 
Ministros  Gilmar  Mendes  e  Luiz  Fux,  e,  justificadamente,  o 
Ministro Celso de Mello. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 1º.8.2018.

 
Presidência  da  Senhora  Ministra  Cármen  Lúcia.  Presentes  à 

sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo 
Lewandowski, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, 
Edson Fachin e Alexandre de Moraes.

Procuradora-Geral  da  República,  Dra.  Raquel  Elias  Ferreira 
Dodge. 

p/ Doralúcia das Neves Santos
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 747891160

Supremo Tribunal Federal

PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 553.710
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
EMBTE.(S) : GILSON DE AZEVEDO SOUTO
ADV.(A/S) : THIAGO CALMON (20146/DF)
EMBDO.(A/S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ANISTIADOS POLÍTICOS - ABAP
ADV.(A/S) : GUSTAVO HENRIQUE LINHARES DIAS (18257/DF) E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator,  acolheu  os  embargos  de  declaração,  sem  efeitos 
modificativos, apenas para esclarecer que os valores retroativos 
previstos nas portarias de anistia deverão ser acrescidos de juros 
moratórios e de correção monetária. Ausentes, neste julgamento, os 
Ministros  Gilmar  Mendes  e  Luiz  Fux,  e,  justificadamente,  o 
Ministro Celso de Mello. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 1º.8.2018.

 
Presidência  da  Senhora  Ministra  Cármen  Lúcia.  Presentes  à 

sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo 
Lewandowski, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, 
Edson Fachin e Alexandre de Moraes.

Procuradora-Geral  da  República,  Dra.  Raquel  Elias  Ferreira 
Dodge. 

p/ Doralúcia das Neves Santos
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 747891160

Inteiro Teor do Acórdão - Página 9 de 9


	Ementa e Acórdão
	Relatório
	Voto - MIN. DIAS TOFFOLI
	Extrato de Ata - 01/08/2018

